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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

20250024, QUE FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO 

DE DOM ELISEU, POR INTERMÉDIO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

A IMAGEM COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

COMO MELHOR SE DECLARA ABAIXO.  

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, inscrito no CNPJ n° 

11.415.068.0001/58, sediada na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, neste ato 

representado pela sua secretaria a Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, 

portadora da carteira de identidade nº 14824562000-3 SSP/MA inscrita no CPF sob o n°. 

007.475.113-14, instituído no cargo pelo Decreto Municipal n° 004/2025-GP, 

portadora da Matrícula Funcional nº 4008-8, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) empresa A IMAGEM COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

07.377.150/0001-68, Email: imagembelem@gmail.com, telefone (91) 99259-3995, 

sediada na rodovia do Mário Covas, n°470, Sala: 07-B, bairro coqueiro, na cidade 

Ananindeua / PA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pela 

Sr.ª. ANDREA LOPES E SILVA, brasileira, solteira, Sócia/Administradora, portador do 

CPF Nº 625.806.982-72 e do RG Nº 3242240 – SSP-PA, residente e domiciliado na AV Dr 

Freitas, 3075, fundos, Marco, telefone: (91) 99259-3995, Cidade: Belém - PA, tendo em 

vista o que consta no Processo  administrativo nº 00190601/24-CEC/SEMUS, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico (SRP) n° 017/2024-CEC/SEMUS, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais permanentes e hospitalares, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu-PA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID. QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

33 

CARDIOVERSOR: Especificação: 

CARACTERISTICAS MÍNIMAS: TIPO: 

BIFÁSICO, COMPLEMENTO: 

CARDIOVERSOR [DESFIBRILADOR + 

MONITOR COM TECNOLOGIA 

BIFÁSICA; COM MODOS MANUAL E 

SEMIAUTOMÁTICO, COM 

MARCAPASSO EXTERNO NÃO 

INVASIVO, COM MONITORIZAÇÃO DE 

ECG, MONITORAÇÃO DE SPO2, COM 

REGISTRADOR DE EVENTOS E AJUSTE 

DE IMPEDÂNCIA AUTOMÁTICA]. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS MÍNIMAS: 

- DESFIBRILADOR COM FORMA DE 

ONDA BIFÁSICA - PRECISÃO DE 

ENERGIA ENTREGUE: DESVIO 

MÁXIMO DE 15% EM TORNO DO 

VALOR PROGRAMADO, PARA 

IMPEDÂNCIAS DE 25 A NO MÍNIMO 

200 OHMS; - TEMPO MÁXIMO PARA 

CARREGAMENTO DE 08 SEGUNDOS; - 

ESCALA COM, NO MÍNIMO, 5 NÍVEIS 

DE ENERGIA ATÉ 50 JOULES PARA 

DESFIBRILAÇÃO INTERNA ADULTO, 

INTERNA E EXTERNA INFANTIL; - 

ESCALA COM NO MÍNIMO, 10 NÍVEIS 

DE ENERGIA ATÉ 200 JOULES PARA 

DESFIBRILAÇÃO EXTERNA ADULTO. - 

UNID. 1 R$ 28.980,00 R$ 28.980,00 
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DUPLO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: 

BATERIA RECARREGÁVEL COM 

AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 100 

MINUTOS DE MONITORAÇÃO DE ECG 

OU 40 DESCARGAS COM ENERGIA 

TOTAL E REDE ELÉTRICA BIVOLT 

[100-240VAC A 50/60HZ]; - ANÁLISE 

DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO 

PACIENTE PARA AUMENTAR A 

EFICÁCIA NA DESFIBRILAÇÃO; - 

SISTEMA DE COMUTAÇÃO 

ELETRÔNICA DE ALTA VELOCIDADE 

PARA ENTREGA DA ENERGIA 

BIFÁSICA; - ELETRODOS DE 

DESFIBRILAÇÃO REUTILIZÁVEIS 

E/OU DESCARTÁVEIS; - 

MONITORAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DOS ELETRODOS 

DE DESFIBRILAÇÃO, COM INDICAÇÃO 

DA FALHA; - MODO DE AUTO-TESTE 

AUTOMÁTICO INTERNO COM 

INDICAÇÃO VISUAL DE FALHAS 

ELETRÔNICAS, FALHAS DE 

CONEXÕES, FALHAS DE BATERIA 

[BATERIA BAIXA OU COM 

NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO]; - 

COMANDO DE CARGA E DESCARGA 

DE ENERGIA NO PAINEL E NAS PÁS; - 

TIPO DE SELEÇÃO E ACIONAMENTO 

DAS FUNÇÕES TECLADO DE 

MEMBRANA E BOTÃO ROTATÓRIO 

PARA SELEÇÃO DE PARÂMETROS E 



4 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

 

 

VALORES, INCLUSIVE DA CARGA; - 

MEMÓRIA DE EVENTOS E REGISTRO 

DO TRAÇADO DE ECG DO PACIENTE, 

ANTERIOR E POSTERIOR À 

DESCARGA DE ENERGIA; - REGISTRO 

E ARMAZENAMENTO DE CÓDIGOS DE 

FALHAS; - RECURSO PARA 

TRANSFERÊNCIA E VISUALIZAÇÃO DE 

DADOS DA MEMÓRIA; - ALÇAS PARA 

TRANSPORTE; - TELA DE 

VISUALIZAÇÃO. 

 

MARCA/MODELO: CMOS DRAKE 

41 

DIGITALIZADOR DE IMAGENS PARA 

RAIO-X COM SOFTWARE DE PAC’S E 

IMPRESSORA DRY. DIGITALIZADOR 

TIPO CR – 60PPM: Sistema de 

Radiografia Computadorizada (CR) 

para digitalização de imagens 

radiográficas em geral. Leitura de 

chassis por leitor de código de barras 

incluindo uma unidade leitora 

completa e uma estação de trabalho 

para radiologia e identificação 

eletrônica dos chassis. Um (01) leitor 

de chassi CR de alta resolução e alta 

capacidade de produção, conforme 

características: Equipamento dotado 

de alimentador monocassete 

integrado. Sistema de digitalização de 

imagens de alta resolução com 

capacidade de leitura de pelo menos 

UNID. 1 R$ 140.000,00 R$ 140.000,00 
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10 pixels/mm para todos os tamanhos 

de cassetes. Processamento de no 

mínimo 60 cassetes por hora. Cassetes 

compostos por placas de fósforo para 

Raios-X, nos tamanhos: 20x25cm, 

25x30cm, 35x43cm, e com garantia 

mínima de 50.000 leituras, cassetes na 

tecnologia de alta resolutibilidade. 01 

(uma) Estação de Cadastramento de 

paciente, conectados aos CR(s), 

dotados de conexão DICOM e os 

softwares necessários. Monitor LCD 

ou LED colorido com tela sensível ao 

toque. Leitor de código de barras, 

integrado a Estação para 

cadastramento dos cassetes e associá-

los ao paciente. Sistema deve ser 

fornecido e contemplar os recursos e 

características: DICOM, controladora 

de rede Fast Ethernet de 1Gbit/s e 

terminais de cadastramento. Efetuar 

conexão DICOM para imagens brutas 

(raw data) e pós processadas. O 

software das estações deve ser 

fornecido pelo fabricante do CR, 

permitindo o uso dos recursos e das 

informações das imagens digitalizadas 

pelo CR. Efetuar conexão DICOM 3.0, 

Modality Worklist Management com 

sistemas RIS/HIS. Efetuar conexão 

DICOM 3.0 para impressão Print SCU. 

O equipamento deve ser compatível e 
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ser integrado a sistema PACS, ser 

instalado e testado, com os itens de 

hardwares e softwares necessários 

para as conexões. Workstation própria 

para aquisição de imagens DICOM 3.0 

proveniente de qualquer modalidade 

conectada à rede PACS da instituição. 

Workstation deve atender as 

necessidades para diagnóstico de 

exames realizados em Raios-X 

Convencional por CR, tendo acesso à 

todas as imagens armazenadas no 

servidor central de imagens. Deverá 

vim acompanhado por até 08 cassetes 

de fósforo de tamanhos a serem 

determinados pela instituição, Sistema 

de PACS independente e também de 

uma Impressora tipo Laser Dry para 

imagens radiográficas, com pelo 

menos 500ppi de resolução, 

tecnologia laser. Impressão de no 

mínimo 100 filmes por hora no 

tamanho 35x43cm. Capacidade de 

recarga de cartuchos a luz do dia com 

mais de 300 películas por carga. A 

interface DICOM integrada suporta 

modalidades de impressão DICOM. 

Conexão com modalidades não DICOM 

usando os gerenciadores de imagens 

médicas PACS Link. Um tamanho de 

filme OnLine. SOFTWARE PACs: Cada 

unidade de digitalização instalada 
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deverá acompanhar seu próprio 

sistema de PACs, ou seja, sua própria 

licença independente e exclusiva. 

Software compatível e em total 

harmonia com o equipamento de 

digitalização. Cada licença deverá 

permitir aos usuários os mínimos 

requisitos abaixo: - Armazenar 

imagens na estação de 

aquisição/PACS/Archive; - 

Visualização sem limites de acessos, 

em até 08 pontos concorrentes no 

mínimo. – Capacidade de fazer backup 

programado-Armazenamento de 

imagens nos modos “para 

Processamento” e “para 

Apresentação” - Importar imagens- 

Fazer backup através de CD/DVD ou 

dispositivo USB, em formato JPEG ou 

DICOM- Criar e editar laudos com o 

opcional Clinical Report- Acessar 

imagens de outras modalidades (CR, 

CT, MR e US) - Ferramentas 

ortopédicas avançadas de medição: 

Gonstead, Curvatura Cervical e 

Lombar, Goniometria, entre outros. - 

Capacidade mínima para 100.000 

exames ano. Fornecimento de todos os 

cabos, conectores, indispensáveis ao 

funcionamento do mesmo incluindo 

Nobreak de capacidade indicada pelo 

fabricante. 
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MARCA/MODELO: CARESTREAM 

 
 

84 

VENTILADOR PULMONAR. 

especificação: ventilador para 

cuidados intensivos de pacientes 

adultos, pediátricos e neonatais com 

volume corrente a partir de 20 ml; 

monitoração gráfica e numérica por 

meio de touch screen tft colorida de 

12” polegadas com função de bloqueio 

da mesma para evitar alterações nas 

configurações do ventilador; possui 

alça de transporte para deslocamento 

intra-hospitalar (quando 

desconectado do trolley); 

monitorização de fluxo através de 

sensor distal. - alimentação elétrica: 

100 a 240 vac, com comutação 

automática, 50/60 hz; - bateria interna 

recarregável com autonomia de 120 

minutos, com possibilidade de 

utilização de 2 baterias, aumentando 

sua capacidade para 240 minutos - 

funcionamento apenas com oxigênio 

através da rede de oxigênio do 

hospital, sem necessidade de rede de 

ar comprimido, possuir fonte 

alternativa de ar comprimido 

(turbina); - funcionamento com 

apenas um gás (oxigênio ou ar 

comprimido) em caso de queda de 

UNID. 2 R$ 68.000,00 R$ 136.000,00 
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uma das pressões; - permite realização 

de transporte de pacientes no 

ambiente intra-hospitalar. - 

Equipamento pode ser utilizado com 

fonte de oxigênio de alta pressão 

(hpo) e baixa pressão (lpo) - possuir 

software para compensação do tubo 

endotraqueal ou traqueostomia; - 

possuir entrada usb para 

transferência de dados - possui 

interface de dados via rs232, conector 

vga, chamada de enfermeira e 

conector de rede. - Nebulização 

integrada pneumática com 

possibilidade de ajuste do tempo de 

duração (1 a 60 min); - tecla de pausa 

inspiratória e pausa expiratória 

(ambas com retenção de até 30s); - 

tecla específica para incremento da 

fio2 (por 2 minutos), para auxiliar no 

processo de aspiração pulmonar. para 

pacientes adultos a fio2 é elevada para 

100% e para pacientes pediátricos 

elevada em 1,25x à partir da fio2 atual. 

- tecla de respiração manual, 

permitindo que um novo ciclo seja 

enviado ao paciente durante a fase 

expiratória. - Apresenta lista de 

eventos armazenados, com capacidade 

para armazenamento de até 5.000 

registros. - Capacidade para 

armazenar até 72 horas de tendências 
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de configuração. - teste funcional para 

detecção de fugas e compensação da 

complacência do circuito respiratório; 

- mudança automática de parâmetros 

ventilatórios de acordo com seleção 

do tipo de paciente: adulto ou 

pediátrico - modo de espera /standby, 

com memória dos últimos parâmetros 

ajustados; - apresenta recurso para 

terapia de alto fluxo de oxigênio: fluxo 

de 2 a 50 e fio2 de 21 a 100% possui 

os seguintes modos de ventilação: - vc-

simv - vc-ac - pc-simv - pc-ac - cpap/ps 

- binível ou aprv - ventilação de duplo 

controle, com ajuste automatizado da 

pressão inspiratória de acordo com as 

mudanças na mecânica ventilatória do 

paciente (prvc) - ventilação de apnéia 

e/ou backup configurável (volume ou 

pressão), acionada automaticamente 

de acordo com o tempo de apneia 

ajustado com retorno automático ao 

reconhecer 2 esforços do paciente; - 

ventilação não-invasiva com ajuste da 

sensibilidade e compensação 

automática de fugas (compensação 

máxima de 210l/min), disponível em 

todos os modos pressóricos e 

espontâneos. parâmetros ajustáveis 

pelo operador: - o2%: 21 a 100% - 

volume corrente: pediátrico: 20 a 300 

/ adulto: 100 a 2000 - frequência 
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respiratória: (1 a 100) rpm; - tempo 

inspiratório: (0,20 a 10) segundos; - 

i:e: 4:1 a 1:10 - tempo de pausa: desl., 

5 a 60% - pressão inspiratória: (5 a 

80) cmh2o; - peep desl.,1 a 45 cm h2o; 

- pressão de suporte:; (0 a 80) - rise 

time ou slope:0 a 2 segundos; - faixa 

de ajuste de sensibilidade por fluxo: 

0,5 a 15 l/min e/ou a pressão: -10 a -

0,5 cmh2o - exp%: auto, 10 a 85% 

alarmes: - pressão de vias aéreas alta - 

volume minuto alto e baixo; - apnéia - 

frequência respiratória alta; - volume 

corrente alto/baixo - fuga; - bateria 

fraca; - fio2 alta e baixa; - pressão de 

fornecimento de oxigênio baixa - 

frequência total alta permite as 

seguintes monitorações numéricas: - 

pressão de vias aéreas: pico, platô, 

média e mínima; - concentração 

medida de o2 inspirado; - volume 

minuto, volume minuto espontâneo e 

volume minuto de fuga; volume 

corrente inspirado, volume corrente 

expirado, volume corrente expirado 

espontâneo e volume corrente 

expirado espontâneo por quilo de 

peso corporal do paciente. - Medidas 

de frequência: total, mandatória e 

espontânea; - índice de respiração 

rápida e superficial; - complacência 

pulmonar estática e dinâmica e 
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resistência insp. e exp. de vias aéreas; - 

peep intrínseca por comando 

específico para esta função com 

registro em tela inclusive do volume 

retido; - trabalho respiratório - 

estimativa do drive respiratório por 

pressão de oclusão (p 0.1); - f.i.n - 

força inspiratória negativa - loop p-v 

estático para determinar peep ideal - 

ferramenta de suspiro por peep 

intermitente e/ou aumento 

intermitente do vc - possibilidade de 

capnografia mainstream (volumétrica) 

ou sidestream incorporada ao 

equipamento - possibilidade de 

monitorização de spo2 com 

apresentação da curva 

pletismográfica, índice de perfusão 

numérico e indicador de perfusão 

gráfico. - ferramenta para aumentar 

sincronismo do paciente com 

ventilador durante os ciclos 

espontâneos, ajustando 

automaticamente a ciclagem - 

intellicycle permite as seguintes 

monitorizações gráficas: - curvas de 

pressão x tempo, fluxo x tempo, 

volume x tempo e etco2* x tempo 

(*opcional capnografia mainstream ou 

sidestream); - monitorização de loops: 

pressão x volume, volume x fluxo ou 

pressão x fluxo, volume x co2* 
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(opcional capnografia mainstream 

volumétrica) acessórios: pedestal com 

rodízios; braço articulado; 02 circuitos 

pacientes adultos; 02 circuitos 

pacientes pediátricos; 02 valvulas de 

exalação; mangueiras para conexão de 

gases; cabo de alimentação. 

 

MARCA/MODELO: MINDRAY 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato está vinculado com o fim do exercício 

orçamentário, diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

ou seja, até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro correspondente, conforme 

disposto no caput do artigo 105, da Lei 14.133/21 combinado com o caput do artigo 36, 

do Decreto Federal 11.462/2023. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 304.980,00 (trezentos e quatro mil e 

novecentos e oitenta reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 10 de janeiro de 2025.  

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


15 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  
Rua Ceara n° 652, Centro, CEP 68.633-000. Dom Eliseu - PA 

 

 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Geral de Dom Eliseu -PA, para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado no termo de referência, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.  haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos; 

2. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: 1112 – Fundo Municipal de Saúde 

13.1.2. Fonte de Recursos:  3.002 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários- 

Secretaria de Saúde, 3.007 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários- Atenção Primária, 

4.020 Atendimento das Ações de Média e Alta Complexidade, 4.026 Manutenção da UPA 

24h. 

13.1.3. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FISCAL. 

17.1. Ficam designados para cumprir as atribuições de representar a CONTRATANTE no 

acompanhamento do procedimento administrativo, fiscalização e execução de contratos 

advindo do processo em epígrafe ou outros servidores designados para esse fim, nos 

termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021, de acordo com as especificações expressas no 

Edital e em seus anexos o servidor indicado abaixo: 

• ITAMAYARA MACEDO DA SILVA, inscrita na matrícula n° 464197. 

• MICHELLI SILVA DOS SANTOS, inscrita na matrícula n° 464983-4. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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• VANESSA FREITAS DE ARAUJO LIMA, inscrita na matrícula 45227-7 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1.  Fica eleito o Foro da comarca de Dom Eliseu – PA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Dom Eliseu – PA, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
 

____________________________ 
TESTEMUNHAS 

 

____________________________________________ 
A IMAGEM COMERCIO  

E SERVICOS LTDA  
CNPJ nº 07.377.150/0001-68 

CONTRATADO 
 
 

 
 

____________________________ 
TESTEMUNHAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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